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Prefeitura Municipal de 

Itagi publica: 
 
 

• Lei nº 138/2015 de 22 de outubro de 2015  - Ratifica o Protocolo de 
Intenções firmando entre o Estado da Bahia, através da Secretaria 
de Saúde, com finalidade de construir Consórcio Público de Saúde, 
nos termos de Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, visando 
implementar iniciativas de promoção a ações de saúde pública 
assistenciais, entre outros serviços relacionados à saúde, em 
conformidade com os princípios e diretrizes do SUS. 
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LEI Nº 138/2015 
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Ratifica o Protocolo de Intenções firmando entre o 

Estado da Bahia, através da Secretaria de Saúde, com 

finalidade de construir Consórcio Público de Saúde, nos 

termos de Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, 

visando implementar iniciativas de promoção a ações 

de saúde pública assistenciais, entre outros serviços 

relacionados à saúde, em conformidade com os 

princípios e diretrizes do SUS. 
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